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RESOLUÇÃO Nº 011/2014 
              
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO USO DAS 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS PREVISTAS NO ART.  14 ,  INCISOS X,  XVI  
E  XVI I I  DA LEI  9340/2004  QUE DISPÕE SOBRE A POLÍT ICA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPO DE UBERABA, RESOLVE:  
 
 
ART.1 º  -  APROVAR EM REUNIÃO EXTRAORDINARIA REALIZADA EM 
22  DE JULHO DE 2014 O PLANO DE AÇÃO PARA O CO-
FINANCIAMENTO DO GOVERNO FEDERAL -  SISTEMA ÚNICO DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL -  ANO 2014.  
 
 
ART.  2º  REVOGADOS OS ATOS EM CONTRÁRIO,  OS EFEITOS DESSA 
RESOLUÇÃO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO 
 
 
 

UBERABA,  22  DE JULHO DE 20014 
 
 
 
 

 
DERBY DE CASTRO LACERDA 

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE UBERABA/MG  

 
 
 

 
   

 

 


